
 CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DA DEPUTADA POLICAL KATIA SASTRE – PL/SP

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.070, DE 2021. 

Institui o Programa Nacional de Apoio 
à Aquisição de Habitação para 
Profissionais da Segurança Pública - 
Programa Habite Seguro. 

EMENDA Nº   

Inclua-se no art. 2º da MPV nº 1.070, de 2021, os seguintes 

parágrafos: 

“Art. 2 ....................................................................................... 

 ................................................................................................. 

§ 1º. O disposto no caput aplica-se aos dependentes dos 

agentes de segurança pública que falecerem em razão do 

exercício de suas funções. 

 

§ 2º Para os fins desta Lei, consideram-se dependentes os 

definidos pelo inciso I, do art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991. ” (NR) 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O Programa Habite Seguro é um importante instrumento do 

Estado para promover o direito à moradia dos agentes de segurança pública. 

Não é de hoje que temos visto um grande número de policiais 

sendo mortos em razão de suas funções. Só no estado de São Paulo, o número 

de policiais militares assassinados, durante confrontos, mais que dobrou em 
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2020. No primeiro semestre do ano, houve um salto de 137% no número de 

agentes mortos em relação ao mesmo período do ano passado.1  

Além disso, importante destacar que o Brasil está entre os 

países que mais matam policiais no mundo, o que revela que vivemos num 

estado de guerra permanente.  

Nessa guerra contra o crime, são os familiares dos agentes de 

segurança pública que mais sofrem. Muitas vezes, quando o policial falece, seus 

dependentes ficam desamparados pelo Estado. Além da dor da perda, restam o 

desamparo econômico e a dificuldade de honrar os compromissos da família, em 

especial, os de moradia. 

Pensando nessa situação é que apresentamos a presente 

emenda, com o intuito de amparar as famílias que sofreram a perda de seu ente 

querido, agente de segurança pública, no exercício de sua função ou em razão 

dela. 

Por razões de justiça, pedimos aos Senhores e Senhoras 

Congressistas, o apoio a esta Emenda. 

Sala da Comissão, em 16 de setembro de 2021. 

 
 

Policial Katia Sastre 
Deputada Federal 

PL/SP

 
1 https://jovempan.com.br/programas/jornal-da-manha/sp-mortes-policiais-militares.html 
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